
 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 24001.035052/2026-01 

UNIDADE REQUISITANTE: Hospital de Messejana Dr.Carlos Alberto Studart Gomes/SESA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição  de  medicamentos,  para  o  Hospital  de  Messejana  Dr.  Carlos  Alberto  Studart
Gomes/SESA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

1.2.Este objeto será realizado através de licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento PARCELADA.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITE
M

CÓDIG
O

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

FORNECIM
ENTO

QUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
GLOBAL

01 391248 HIDRALAZINA (CLORIDRATO), 
25MG, DRÁGEA

COMP. 4200

02 391262 HIDRALAZINA CLORIDRATO, 50 
MG DRÁGEA

COMP. 10000

03 386403 INSULINA  HUMANA  REGULAR,
100 UI/ML, SOLUCAO INJETAVEL,
FRASCO/AMPOLA 10 ML

F/A 1200

04 113834
9

INSULINA HUMANA NPH, 
RECOMBINANTE, 100U/ML, 
SUSPENSAO INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA 10ML

F/A 1200

05 125710
0

NEOSTIGMINA,  METILSULFATO,
0,5MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL,
AMPOLA  1ML,  UNIDADE  1.0
AMPOLA

AMP. 1200

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as dos sistemas, prevalecerão
as deste anexo.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Estadual nº 34.450/2021.

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII
do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência do contrato são de 06 (seis) meses, contados a partir da sua publicação
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações anual e com as diretrizes de
logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos
em  regulamento  do  Poder  Executivo  Estadual,  conforme  art.  6º  do  Decreto  Estadual  nº
35.283/2023.
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5. DAS AMOSTRAS

5.1.  Será  dispensada  a  apresentação  de  amostra  física,  sendo  que  o  proponente,  primeiro
classificado,  deverá  apresentar  catálogo  ou  folder  (contendo  fotos  e  descrição  completa)  do
produto  cotado  para  conferência  das  especificações  e  da  qualidade  a  serem  entregues  ou
enviados no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão
demandante da licitação, na Unidade de Farmácia do Hospital do Coração Dr. Carlos Alberto
Studart  Gomes,  no  endereço  Av.  Frei  Cirilo,  3480  –  Bairro:  Cajazeiras,  CEP  60.840-285,
Município: Fortaleza – Ce, telefones (85) 3101-4136/(85) 98812-7727 nos horários de 8:00 horas
às 12 horas e de 13:00 horas às 17:00 horas em dias úteis, para que seja realizada inspeção
técnica e para esclarecimento de características. 

5.2. As especificações do catálogo/folder deverão estar em conformidade com as especificações
técnicas constantes deste Termo de Referência e devidamente identificada com o número da
Dispensa  e  o  nome  do  licitante,  conter  os  respectivos  prospectos,  documentação  técnica  e
manuais,  se  for  o  caso,  e  dispor  informações  quanto  às  suas  características,  marca  e
apresentação.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 01 (um) ano, contado a partir do recebimento
da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

6.2. Condições de Entrega

6.2.1.O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificações
estabelecidas neste termo, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento de cada
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, no endereço Av. Frei Cirilo, 3480 – Bairro:
Cajazeiras,  CEP 60.840.285,  Município:  Fortaleza  –  CE,  telefone:  (85)  3101-4136/(85)98812-
7727 nos horários de 08:00 horas às 12:00 horas e de 13:00 horas às 17:00 horas em dias úteis.
As parcelas serão entregues conforme solicitação do órgão demandante.

6.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por parte
do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 2 (dois)
dias antes do prazo previsto para entrega.

6.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.2.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e
aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2.5. Os medicamento, deverão ser entregues, com prazo de validade equivalente a no mínimo
70% da  validade  total  dos  produtos,  contados  da  data  de  fabricação.  No  caso  de  absoluta
impossibilidade  do  cumprimento  desta  condição,  a  licitante  ganhadora  deverá  solicitar
formalmente  a  autorização  para  o  recebimento,  mediante  apresentação  de  Carta  de
Comprometimento  de  Troca.  A  carta  deverá  ser  em  papel  timbrado,  assinada  pelo
representante legal da empresa, caso acatado o referido documento deverá acompanhar a nota
fiscal de recebimento, conforme Anexo A do edital.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  contratado  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5.  Após a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente, o  órgão  ou  entidade poderá
convocar  o  representante  do contratado  para  reunião inicial  para  apresentação do  plano  de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.

7.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,  de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento do Objeto

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta,  nos termos do art.
140, II, “a” da Lei nº 14.133/2021.

8.1.2.  Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de  10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado
para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

8.2.1.1.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no
art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4.  A  nota  fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.4 do edital.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.6.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da  regularidade fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.8.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da
liquidação da despesa.

8.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4. Da Forma de pagamento

8.4.1.  O  pagamento  será  realizado  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  contratado,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.4.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.5. Da Antecipação de Pagamento

8.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
contratado;

9.5.  Comunicar o contratado para  emissão de nota fiscal  relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;
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9.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste termo;

9.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;

9.8.  Emitir  explicitamente  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

9.8.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

9.10.  Não  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  contratado  com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1.  O  contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  do  edital  e  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor ;

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar,  corrigir, remover, reconstruir  ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores(SICAF),  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  nota  fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a  Fazenda Estadual  ou Distrital  do domicílio  ou sede do contratado;  4)  Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.1.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

10.1.9.  Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
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10.1.10. Paralisar,  por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.1.11.  Manter  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislação específicas.

10.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.1.14.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

11. FORMA CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.1.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física;
12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos termos do
art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021;
12.3.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis pelo  balanço  de
abertura nos termos do art. 65 da Lei nº 14.133/2021.
12.4.  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos nos termos do § 6º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

12.2.1. Habilitação Jurídica

12.2.1.1. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.2.1.2.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  a  sociedade
identificadacomo empresa individual de responsabilidade – EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

12.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

12.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.2.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional,  mediante apresentação de
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  critérios  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

12.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça da Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

12.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.2.7.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estaduais  e  Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração

12.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estará
dispensando da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.2.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos
termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

12.2.4. Qualificação Técnica

12.2.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art. 67 da Lei
nº 14.133/2021 será restrita a:

12.2.4.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidade com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

12.2.4.1.2.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com o fornecimento de quantitativo equivalente a, no mínimo, 8%
de cada item objeto da presente licitação, respeitada a compatibilidade e pertinência com o objeto
da licitação.

12.2.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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12.2.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do licitante.

12.2.4.4.  O  contratado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  do  contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.2.4.5. Licença de funcionamento, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria da
Saúde Estadual ou Municipal, da sede da licitante, de acordo com os arts. 2 e 51 da Lei Federal
Nº 6.360/1976.

12.2.4.6. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) espedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com os arts. 50 e 52 da Lei
Federal n° 6.360/1976, bem como de acordo com a RDC/ANVISA nº 16 de 1º de abril de 2014.

12.2.4.7. Deve possuir Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos, conforme a Resolução da
Diretoria Colegiada nº 306 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, a Resolução nº
358 do Conselho do Mio Ambiente – CONAMA e a Norma Regulamentadora nº 32 do Ministério
do Trabalho – MT.

13. JUSTIFICATIVA

 Esta solicitação se justifica, tendo em vista que a programação de compra dos

itens constantes nesta Dispensa de Licitação encontram-se distantes de serem

finalizadas e a autonomia de estoque desta Unidade de Farmácia não garante o

abastecimento  dos  produtos  solicitados,  considerando  que  um  possível

desabastecimento desses medicamentos traria danos irreparáveis aos pacientes

atendidos  nesta  unidade  hospitalar,  pois  são  medicamentos  necessários  ao

atendimento  do  paciente  interno,  sendo a  Hidralazina um vasodilatador  arterial

direto,  indicado principalmente para hipertensão arterial  e  insuficiência cardíaca

congestiva, a Insulina age no controle glicêmico e a Neostigmina um reversor do

bloqueio neuromuscular não despolarizante, no intuito de evitar risco de morte e

garantir a farmacoterapia resolutiva e a qualidade da atenção prestada.

 Segue abaixo quadro resumido da fase de compras que se encontram os itens

Hidralazina 25mg,  Hidralazina 50mg,  Insulina humana regular,  Insulina humana

NPH e a Neostigmina: 

ITEM
CÓD.
SRP

ESPECIFICAÇÃO APRES. SITUAÇÃO ATUAL

01 391248
HIDRALAZINA 
(CLORIDRATO), 25MG, 
DRÁGEA

COMP.

NUP 24001.113465/2025-44
PROCESSO ENCONTRA-SE EM
ANDAMENTO NA COJUR/CELAC

(PREGÃO ANTERIOR
1280//2025 FOI DESERTO
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CONFORME COMPROVANTE
DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

EM ANEXO)

02 391262
HIDRALAZINA 
CLORIDRATO, 50 MG 
DRÁGEA

COMP.

NUP 24001.113465/2025-44
PROCESSO ENCONTRA-SE EM
ANDAMENTO NA COJUR/CELAC

(PREGÃO ANTERIOR
1280//2025 FOI DESERTO

CONFORME COMPROVANTE
DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

EM ANEXO)

03 386403

INSULINA  HUMANA
REGULAR,  100  UI/ML,
SOLUCAO  INJETAVEL,
FRASCO/AMPOLA 10 ML

AMP.

NUP 24001.113465/2025-44
PROCESSO ENCONTRA-SE EM
ANDAMENTO NA COJUR/CELAC
(PREGÃO ANTERIOR 1384/2025
FOI FRACASSADO CONFORME

COMPROVANTE DO RESULTADO
DA LICITAÇÃO EM ANEXO)

04

113834
9

INSULINA HUMANA NPH, 
RECOMBINANTE, 100U/ML, 
SUSPENSAO INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA 10ML

AMP.

NUP 24001.003721/2026-77 EM
FASE DE PLANEJAMENTO

(PREGÃO ANTERIOR 1384/2025
FOI FRACASSADO CONFORME

COMPROVANTE DO RESULTADO
DA LICITAÇÃO EM ANEXO)

05
125710

0

NEOSTIGMINA,
METILSULFATO,  0,5MG/ML,
SOLUCAO  INJETAVEL,
AMPOLA 1ML, UNIDADE 1.0
AMPOLA

AMP.

NUP
24001.001138/2026-21 EM FASE

DE COLETA DE PREÇO
(PREGÃO ANTERIOR 1384/2025
FOI FRACASSADO CONFORME

COMPROVANTE DO RESULTADO
DA LICITAÇÃO EM ANEXO)

14. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A – CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA

Fortaleza – CE, 30 de março de 2026.

Elaborado por:
Gláucia Maria Moreira Campelo

Coordenadora da Unidade de Farmácia
Hospital Carlos Alberto Studart Gomes- SESA

 

Aprovado:

Dr. Adriano Veras Oliveira

Diretor Geral

Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes
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ANEXO A 

CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA

___________________, _____ de _______________de ______

A empresa _______________________________ se compromete a realizar o recolhimento e
destinação final do ______________________(material médico hospitalar) lote __________, com
vencimento em ___/___/___, constante na nota fiscal número _________, e repor por outro lote
do  mesmo produto,  em  igual  quantidade,  entendendo  que  o  referido  produto  deverá  ter  no
mínimo 50% do prazo total de validade no momento da entrega.

A notificação para solicitação de troca a ser encaminhada pela SESA/CE deverá ocorrer em até
90 dias após o vencimento do produto, estando obrigado esse fornecedor, quando notificado,
proceder  a  substituição  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  corridos  contados  a  partir  da  data  da
notificação para troca.

Atenciosamente,

_________________________

Representante Legal
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